
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

 
 

Retificação nº 05 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.944/2009, no Decreto nº 7.232/2010, resolve:  

Retificar o item 8.9 do Edital nº 02/2014, publicado no DOU de 31/03/2014, Seção 3, pág. 105 a 
107. 
 
Onde se lê: 

8.9. Será eliminado do Concurso o candidato que: 
(...) 

e) obtiver escore global de classificação inferior a 30% do seu valor máximo; 
(...) 

Leia-se:  

8.9. Será eliminado do Concurso o candidato que: 
(...) 

e) obtiver escore global de classificação inferior a 20% do seu valor máximo; 
(...) 

 
Salvador, 29 de abril de 2014. 

 
 
 

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO 
Reitor 

 

 

 


